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SMAMA
 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 172/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): JOSÉ FRANCISCO BOMBARDIERI
CNPJ/CPF: 219.588.070-87  
ENDEREÇO: São Pedro do Butuí, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação de lavoura de arroz com 01 pivot
central, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 55,18 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: José Francisco Bombardieri

Empreendimento:
Localização: São Pedro do Butuí, 1° Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,851835º e Long. – 56,071709°

Matrícula: 29.275, 29.274, 29.276, 29.279, 29.280 e 29.281
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Área de alague do recurso hídrico: 10 Ha
Coordenadas geográficas: Lat. - 28,856203º e Long. - 56,070588º 

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: aspersão
02 – Área irrigada: 55,18 ha;
03 – Cultura: milho, soja, trigo e pastagens;
04  –  Agrotóxicos  utilizados: glifosatho,  permetrina,  azoxistrobina  200  +  ciproconazol  250;  aplicação

terrestre e apenas 01 aplicação de cada insumo;
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,070 (novembro) até 0,070 (fevereiro); 
06-Cadastro  de  usuário  de  água: SIOUT  0003,  comprovante  n°  2022/014.668-1  e  comprovante  n°

2022/014.677-1;
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-8E8F.AF39.C1C1.40DB.9CEE.B8E5.095E.4871

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56700
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Número ART: 12016788

O empreendedor deverá:

01  – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
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13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.
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22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Agosto de 2022

 

 Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 173/2022/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Ramão Altair Moraes Rodrigues e Daniel Gaúna Rodrigues
CNPJ: 346.807.300-30 e 033.010.370-97
ENDEREÇO: Nhú-Porã – Sesmaria de Santiago – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Heron Schutz Teixeira

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Nhú-Porã – Sesmaria de Santiago  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas:  Lavoura 01 Lat: -28º46´25,8″ e Long. -55º48´01,3″ e Lavoura 02 Lat: -

28º46´31,9″ e Long. -55º48´00,1″
Matrícula: 13.951
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do levante elétrico: Lat. -28º 46´24,6´´ e Long. -55º 48´06,5´´
        Coordenadas do Registro de Água por Gravidade: Lat. - 28º 46´24,1″ e Long. - 55º 48´05,2″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Gamit, Propanil (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,166 (dezembro); 0,166 (janeiro); 0,166 (fevereiro). 
06-Código do cadastro de usuário da água: SIOUT 0003, 2018/023.325-4
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-B1BC.2102.B957.4585.A4C6.72E7.6D2F.A53E

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 43.497

        Número ART: 12045478

O empreendedor deverá:
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01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser  realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão ser  realizadas  em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 03 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 03 de Agosto de 2022.

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
                                                 TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 174/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Seno Luiz Rabuske
CNPJ/CPF: 668.898.550-00 
ENDEREÇO: Fazenda Boa Vista, Boa Vista – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: João Carlos Prestes Gonçalves e Shirley Prestes Gonçalves

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Fazenda Boa Vista, Boa Vista  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas da lavoura: Lat: 28º50´28,6″ e Long. 55º41´09,2"             
Matrícula: 18.079
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do Registro: Lat. 28º 50´10,83″ e Long. 55º 41´39″

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos utilizados:  Roudup, Imazethapyr, Permetrin (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 –  Vazão demandada (m³/s): 0,070 (outubro);  0,070 (novembro);  0,070 (dezembro);  0,070 (janeiro);

0,070 (fevereiro). 
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2018/014.529-5
07-Registro no CAR: RS-4318002-A438.07DD.1049.4F69.B12B.8426.DFBC.E3A9

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56.700

        Número ART: 12044542

O empreendedor deverá:
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01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser  realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão ser  realizadas  em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 04 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 04 de Agosto de 2022.

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
                                                 TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 175/2022/SMAMA
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Miguel Ângelo Bastiani
CNPJ/CPF: 992.053.940-68
ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, 1331, Paraboi
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Mauro Luiz Bastiani e Sadyr José Bastiani

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Timbaúva  - 3º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas da lavoura: Lat: -28,496427º e Long. -55,669273º
Matrícula: 30.036, 30.039 e 30.040
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do Registro: Lat. -28,497965º e Long. -55,667021º

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos utilizados: Roudup, Tilt, Permetrin (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro); 0,066 (dezembro); 0,066 (janeiro); 0,066 (fevereiro); 
06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2022/014.352-1
07-Registro no CAR: RS-4318002-09BE.C08F.C83F.418C.818F.11C8.D2C0.DE4E

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 56.700

        Número ART: 12044542

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
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Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);
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14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser  realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão ser  realizadas  em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 
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Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 04 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 04 de Agosto de 2022.

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
                                                 TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 176/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
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LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): João Batista da Silva Dorneles
CNPJ/CPF: 998.876.730-72
ENDEREÇO: Rincão do Meio, 3° Subdistrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 6,5 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Alvarina Machado da Silva

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão do Meio  - 3º Subdistrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas da lavoura: Lat: -28º27’22,55054″ e Long. -55º35’47,33983″
Matrícula: 19.930
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Arroio Urucutai

        Coordenadas da captação: Lat. -28º27’09,68447″ e Long. -55º35’44,49254″

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 6,5 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos utilizados: Roudup, Zaphir, Aproach, Imida, Fipronil (aplicação terrestre, terrestre, aérea,

tratamento da semente e tratamento da semente). Nº de aplicações: 02 (uma); 01 (uma); 01 (uma); 01
(uma); 01 (uma);

05 –  Vazão demandada (m³/s): 0,01 (novembro); 0,01 (dezembro); 0,01 (janeiro); 0,01 (fevereiro) e 0,01
(março); 

06-Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código 2022/014.959-1
07-Registro no CAR: RS-4318002-27B8.35B9.0753.4BBC.9DBF.51A4.FD08.7528

Responsável técnico: Odacir Decol
Qualificação profissional: Técnico Agrícola    Registro no CFTA: Nº RS 9618112500-0

        Número TRT: BR2022080139

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
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03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
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será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser  realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão ser  realizadas  em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
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irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 10 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 10 de Agosto de 2022.

 

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
                                                 TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                      LO 143/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal,  no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): EDSON DOS SANTOS GOTTFRIED
CNPJ/CPF: 730.746.590-68
ENDEREÇO: Rincão da Cria – 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 32 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Leoncina dos Santos Gottfried

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação superficial
Localização: Rincão da Cria – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: área 01: Lat. -28,681402 e Long. – 55,907880
                                                              área 02: Lat. -28,682796 e Long. – 55,899331
Matrícula: 7.240, 7.241, 7.236, 14.619, 16.367, 16.961, 16.479 e 16.841

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28,679217 e Long. – 55,906293

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 32 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Imazetapir e Cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,10 (novembro) até  0,10 (fevereiro);
06-Código do cadastro de usuário da água: 2019/010.625-1, SIOUT 0003
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-D943.0B22.61E4.408C.BF74.2CAD.53AA.DAE0

Responsável técnico: Clóvis Roberto Schwengber
Qualificação profissional: Técnico em Agropecuária           CFTA Nº: RS 56508140078
TRT Nº: BR20210705385

O empreendedor deverá:
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01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias, seguindo o que determina o Decreto nº
6.514, de 22/07/08, Art.81.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III, da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
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(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3-O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser  realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão ser  realizadas  em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Julho de 2022. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Julho de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
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PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 178/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: MECÂNICA COMERCIAL DE PEÇAS CLEDILSON LTDA

CNPJ/CPF: 90.316.142/0001-55

ENDEREÇO: Rua Frei Miguelino, n° 124 – Bairro Paraboi

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 1.080 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 3

Matrícula: 14.901

Coordenadas Geográficas: -27.674076, -56.003583

Responsável técnico: Taiane Lopes Schmidt

Qualificação técnica: Engenheira Ambiental e Sanitarista

CREA: RS 243.288

ART: 11701173

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Esta  atividade  contempla  o  comércio  a  varejo  de  peças  e  acessórios  usados  para  veículos
automotores;

2. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados
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em local protegido;

3. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

4. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de

resíduo para fins de fiscalização ambiental,  com comprovação de destinação,  através  de recibo,

emitido pela empresa gerenciadora dos resíduos gerados neste empreendimento; 

5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

6. Deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Funcionamento  e  Bombeiros  em  nome  do

requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6- Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 11 de agosto de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 11 de Agosto de 2022
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Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                               TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                         LO 179/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  Consema  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

 

EMPREENDEDOR(A): MERCADO BACESA LTDA

CPF/CNPJ: 68.820.950/0003-68

ENDEREÇO: Av. Júlio Tróis, nº 709

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: SUPERMERCADO, CODRAM 4140,00 

Localização: Av. Júlio Tróis, nº 709, Bairro do Passo

Área útil: 1.267 m,²

Nº de empregados: 16

Coordenadas Geográficas: S 28° 38' 20,4” e W 56° 01' 11,0”

Matrícula: 23.361

Responsável técnico: Sérgio Roberto Cacenot

Qualificação profissional: Eng. Civil e Seg. Trabalho    Registro no CREA: 45253

Número ART: 12028810

Horário de funcionamento: 08:00Hs às 12:00 Hs e 14:00Hs às 19:30 Hs

1 – Com as seguintes condições e restrições:

1.1-Está vedado o descarte de produtos químicos, resíduos líquidos oleosos e/ou águas de lavagem,

fora dos padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA 357/2005 para a rede pública coletora

e/ou nos recursos naturais.
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1.2 – Armazenar matérias-primas, produtos acabados e resíduos líquidos em locais adequados de

forma a garantir que, em caso de acidente, fiquem em local de estanque (bacia de contenção ou

com impedimento de acesso à rede pública ou ao ambiente natural), com piso impermeável e

coberto, observando-se os critérios de construção da ABNT e demais normas técnicas, para que

possam ser devidamente recolhidos e destinados adequadamente.

1.3-Os resíduos oleosos gerados pela utilização de óleo vegetal ou animal, no preparo dos produtos,

não poderão ser descartados na rede pública. Deverão ser armazenados adequadamente em local

coberto,  com piso impermeável  e  estanque para posterior  destino junto  a  empresas  coletoras

licenciadas pelo órgão ambiental competente.

1.4-Os tanques de armazenamento aéreos de derivados de petróleo deverão permanecer em área

coberta e, manter bacia de contenção revestida com material não combustível nas instalações dos

reservatórios de combustíveis, que impeça o vazamento de produtos para a rede pública e/ou

ambiente  natural,  atendendo  às  normas  técnicas  que  se  referem  a  armazenagem  de  líquidos

inflamáveis e combustíveis em tanques aéreos.

1.5-Não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera.

1.6-Vedado causar poluição atmosférica (material particulado, substâncias odoríferas e/ou tóxicas,

etc) que provoquem a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que

provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo ao entorno.

1.7-Manter em operação os sistemas e equipamentos de controle de emissões atmosféricas, de forma

a garantir que não causem incomodidade ao entorno do empreendimento.

1.8-Os equipamentos  de cocção de alimentos  (fritadeira,  chapas  prensa,  fogão,  etc)  deverão ser

dotados de sistema de exaustão de coifa, exaustor e tela filtro, provido de equipamento eficiente

para  a  retenção  de  substâncias  voláteis  e  vapores  graxos,  devendo  ser  operados  de  forma

eficiente.  A saída deste  sistema (chaminé)  não poderá gerar  transtornos  ao entorno devido à

geração de odores ou vapores graxos.

1.9-Os níveis de ruídos gerados pelo empreendimento deverão estar de acordo com a NBR 10.151,

da ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

1.10-Operar os serviços de carga e descarga de mercadorias, de forma a evitar transtornos sonoros

aos moradores do entorno imediato.

1.11-Com  relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da
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Resolução CONSEMA nº 128/2006.

1.12-Não  deverá  realizar  a  lavagem  de  veículos  automotores,  contêiner  de  resíduos  e  outros

equipamentos nas dependências do estabelecimento.

1.13-Deverá realizar a troca e manipulação de óleo nos serviços de manutenção das máquinas em

sistema fechado de troca, de modo que não haja vazamentos e que não haja drenagem das águas

de lavagem do piso para o exterior.

2-Quanto aos Resíduos Sólidos:

2.1-Adotar o princípio da redução da geração, do reaproveitamento e da reciclagem dos resíduos

sólidos gerados.

2.2-Segregar,  coletar,  armazenar  temporariamente  e  encaminhar  os  resíduos  sólidos  gerados  no

empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos,

observando as NBR 12.235 (Armazenamento de resíduos perigosos) e NBR 11.174, da ABNT

(Armazenamento de resíduos não perigosos).

2.3-Separar na origem os resíduos sólidos gerados, destinando os recicláveis à coleta seletiva para

centros ou unidades de triagem ou reciclagem.

2.4-Armazenar temporariamente os resíduos sólidos à espera da coleta em local de acesso restrito,

protegido das intempéries e com placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado.

2.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com a

Lei Estadual n° 9.921/93.

2.6-As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas

individualmente, em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior

transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

2.7-Vedado o recebimento e o armazenamento de tonéis metálicos ou plásticos vazios contaminados

com produtos químicos perigosos. 

2.8-Retornar ao fabricante/fornecer ou encaminhar para tratamento e/ou destino finais adequados,

conforme estabelecido  em legislação  específica,  os  resíduos  sólidos  (inclusive  embalagens  e

assemelhados) classificados como perigosos ou Classe I, Conforme NBR 10.004/04.

2.9-Verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais os resíduos são encaminhados e

atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Art. 9° do Decreto Estadual n° 38.356/98, a

responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora,  independente da
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contratação de serviços de terceiros.

2.10-Transportar  os resíduos resultantes  da atividade  somente em veículos  cobertos,  de modo a

evitar o extravio destes em vias públicas.

2.11-Atender ao Art. 9° da Lei Estadual n° 9.921/93, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos,

ao Decreto n° 38.356/98 e ao Art. 195 da Lei Estadual n° 15.434/20 (Código Estadual de Meio

Ambiente), quanto a responsabilidade do gerador pelos resíduos produzidos, compreendendo as

etapas de acondicionamento, coleta, tratamento e destinação final.

2.12-Implantar  na  empresa  um  Plano  de  Gerenciamento  Integrado  de  Resíduos  Sólidos,  com

responsável técnico acompanhando a execução do plano.

2.13-Manter à disposição da SMAMA os comprovantes de destino de todos os resíduos sólidos

gerados no empreendimento.

2.14-Os produtos oriundos de quebras e/ou vencidos não deverão ser descartados diretamente no

solo  e/ou  rede  pública,  devendo  estes  serem acondicionados  de  forma  correta  e  descartados

conforme sua categoria em locais licenciados ou devolvidos ao fabricante.

3-Quanto aos Riscos Ambientais:

3.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade

com as Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

4-Quanto à Publicidade da Licença:

4.1-Deverá ser fixada, em local de fácil  visibilidade,  para divulgação da presente licença,  sendo

mantida durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.

Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 11 de Agosto de 2023. 
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Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade. 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

São Borja, 11 de Agosto de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 180/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:
 

EMPREENDEDOR(A): MERCADO BACESA LTDA

CPF/CNPJ: 68820950/0001-04

ENDEREÇO: Rua Gomes Carneiro, n° 1285, Rodoviária

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: SUPERMERCADO, CODRAM 4140,00 

Localização: Rua Gomes Carneiro, n° 1285, Rodoviária

Área útil: 1.438,02 m²

Nº de empregados: 16

Regime de Funcionamento: 08:00Hs às 12:00Hs e 14:00Hs às 20:00Hs

Responsável técnico: Sérgio Roberto Cacenot

Qualificação profissional: Engenheiro Civil e Segurança no Trabalho Registro no CREA: 45253

ART: 12028814

Com as seguintes condições:

1 – Quanto ao empreendimento:

1.1-A capacidade produtiva mensal é de 6.000 Kg de linguiça.

1.2-A empresa deverá proceder a inspeção das caixas de gordura periodicamente visando manter a

eficiência do sistema de tratamento adotado.

1.3-deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Funcionamento,  Sanitário  e  de  Prevenção  de

Incêndio em nome do requerente. 
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2-Quanto aos Efluentes Líquidos:

2.1-Com  relação  aos  efluentes  sanitários,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  20,  parágrafo  2º  da

Resolução CONSEMA nº 128/2006.

2.2-Os efluentes após receber tratamento serão conduzidos para a rede de esgoto.

3-Quanto às Emissões Atmosféricas:

3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151,

da ABNT, conforme determina a RESOLUÇÃO CONAMA Nº01, de 08/03/1990.

3.2-Não poderá haver disposição de material sólido no meio ambiente sem prévio tratamento.

3.3-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir

substâncias odoríferas.

4-Quanto aos Resíduos Sólidos:

4.1-Adotar o princípio da redução da geração, do reaproveitamento e da reciclagem dos resíduos

sólidos gerados.

4.2-Segregar,  coletar,  armazenar  temporariamente  e  encaminhar  os  resíduos  sólidos  gerados  no

empreendimento de acordo com os seguintes grupos: perigosos, recicláveis, orgânicos e rejeitos,

observando as NBR 12.235 (Armazenamento de resíduos perigosos) e NBR 11.174, da ABNT

(Armazenamento de resíduos não perigosos).

4.3-Separar na origem os resíduos sólidos gerados, destinando os recicláveis à coleta seletiva para

centros ou unidades de triagem ou reciclagem.

4.4-Armazenar temporariamente os resíduos sólidos à espera da coleta em local de acesso restrito,

protegido das intempéries e com placas indicativas sinalizando o tipo de resíduo depositado.

4.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, de acordo com a

Lei Estadual n° 9.921/93.

4.6-As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas

individualmente, em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior

transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

4.7-Vedado o recebimento e o armazenamento de tonéis metálicos ou plásticos vazios contaminados

com produtos químicos perigosos. 

4.8-Retornar ao fabricante/fornecer ou encaminhar para tratamento e/ou destino finais adequados,

conforme estabelecido  em legislação  específica,  os  resíduos  sólidos  (inclusive  embalagens  e
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assemelhados) classificados como perigosos ou Classe I, Conforme NBR 10.004/04.

4.9-Verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais os resíduos são encaminhados e

atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Art. 9° do Decreto Estadual n° 38.356/98, a

responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora,  independente da

contratação de serviços de terceiros.

4.10-Transportar  os resíduos resultantes  da atividade  somente em veículos  cobertos,  de modo a

evitar o extravio destes em vias públicas.

4.11-Atender ao Art. 9° da Lei Estadual n° 9.921/93, que dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos,

ao Decreto n° 38.356/98 e ao Art. 195 da Lei Estadual n° 15.434/20 (Código Estadual de Meio

Ambiente), quanto a responsabilidade do gerador pelos resíduos produzidos, compreendendo as

etapas de acondicionamento, coleta, tratamento e destinação final.

4.12-Implantar  na  empresa  um  Plano  de  Gerenciamento  Integrado  de  Resíduos  Sólidos,  com

responsável técnico acompanhando a execução do plano.

4.13-Manter à disposição da SMAMA os comprovantes de destino de todos os resíduos sólidos

gerados no empreendimento.

4.14-Os produtos oriundos de quebras e/ou vencidos não deverão ser descartados diretamente no

solo  e/ou  rede  pública,  devendo  estes  serem acondicionados  de  forma  correta  e  descartados

conforme sua categoria em locais licenciados ou devolvidos ao fabricante.

5-Quanto aos Riscos Ambientais:

5.1-Deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade

com as Normas em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio.

6-Quanto à Publicidade da Licença:

6.1-Deverá ser fixada, em local de fácil  visibilidade,  para divulgação da presente licença,  sendo

mantida durante todo o período de vigência desta Licença.

Para renovação desta Licença de Operação o requerente deverá apresentar:

1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO.

2-ART do responsável técnico.

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental.

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local.

5-Cópia da licença ambiental.



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                    Número 1212
São Borja, Quarta-feira, 24 de agosto de 2022

________________

Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 11 de Agosto de 2023. 

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade. 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

São Borja, 11 de Agosto de 2022

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 181/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: JOVANI MACHADO BOSCARDIN

CNPJ/CPF: 47.218.353/0001-26
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ENDEREÇO: Rua Sarandi, 394, Itacherê

ATIVIDADE: LAVAGEM COMERCIAL DE VEÍCULOS, CODRAM 3430,10 

Área ocupada: 50 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 2

Coordenadas Geográficas: Lat. -28°75’17,9″ e Long. -56°58’15,9″

Matrícula: 27.417

Responsável técnico: Denize Brocardo

Qualificação técnica: Técnica em Meio Ambiente

CFT: RS2209450080

TRT: 2201960239

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá  ser  mantida  uma  planilha  com  o  destino  dado  aos  resíduos  sólidos  e  líquidos

contaminados, mantendo os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo 

de resíduo para fins de fiscalização ambiental, com comprovação de destinação, através de recibo,

emitido pela empresa gerenciadora dos resíduos gerados neste empreendimento; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá  ser  mantido  atualizado  os  Alvarás  de  Funcionamento  e  Bombeiros  em  nome  do

requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
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1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-ART do responsável técnico pela atividade.

6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

7-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade, através de recibos emitidos pelas

empresas recebedoras destes resíduos.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 11 de Agosto de 2023

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 11 de Agosto de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 182/2022/SMAMA
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE
OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): JEAN MARCOS CORTES CARLOTO
CNPJ/CPF: 41.275.648/0001-58
ENDEREÇO: Rua Bernardo de Melo, 365, Fundos, Bairro Pirahy
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: Serviços de Funilaria e Serralheria, CODRAM
3012,00

Área útil:280 m²
N° de empregados: 02
Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs
Matrícula: locação
Localização: Rua Bernardo de Melo, 365, Fundos, Bairro Pirahy
Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos
CRA: 788                                               TRT: 79/2022

Com as seguintes condições e restrições:
1-A capacidade produtiva mensal estimada de estruturas metálicas é de 120 unidades variadas.
2-Os efluentes  líquidos  gerados deverão ser  conduzidos  para tratamento,  a  empresa não poderá

lançá-lo em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos.
3-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de novas linhas  de produção, ampliação de área ou de produção, relocalização,  etc),  deverá ser
providenciado o licenciamento prévio junto à SMAMA;
4-Manter atualizado os demais Alvarás Municipais.

4-Quanto aos efluentes líquidos:
4.1-A empresa  não poderá  lançar  efluente  líquido  industrial  em corpos hídricos  superficiais  ou
subterrâneos sem o prévio licenciamento do órgão ambiental competente;

5-Quanto às emissões atmosféricas:
5.1-Os níveis  de  ruídos  gerados  pela  atividade  industrial  deverão  estar  de  acordo  com a  NBR
10.151, da ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
5.2-As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir
substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de
sua propriedade;
5.3-A empresa deverá manter os equipamentos do processo, assim como os de controle de emissões
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atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio
ambiente e incômodo a população;
5.4-A empresa não poderá emitir material particulado para a atmosfera; 

6-Quanto aos resíduos industriais:
6.1-A empresa deverá segregar, identificar,  classificar e acondicionar os resíduos gerados para a
armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT,
em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
6.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos
estão sendo encaminhados, e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9° do Decreto
Estadual n° 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte
geradora, independente da contratação de serviços de terceiros;
6.3-A empresa deverá preencher uma planilha de resíduos industriais gerados para a totalidade de
resíduos  gerados  e  encaminhá-la  a  SMAMA,  devidamente  assinada  pelo  responsável  legal  da
empresa, com periodicidade trimestral, durante o período de validade desta licença;
6.4-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de
todos os resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos
os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois)
anos;
6.5-Fica proibida a queima a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as
situações de emergência sanitária, reconhecidas pelo órgão estadual competente, conforme parágrafo
3°, Art. 19 do Decreto n° 38.356 de 01/04/98.
6.6-A empresa deverá observar o cumprimento do Artigo 12 do Decreto Estadual n° 38.356, de
01/04/98, que dispõe sobre a gestão de resíduos sólidos, referente ao Manifesto de Transporte de
Resíduos – MTR, conforme Portaria FEPAM n° 47-95/98, publicada no DOE em 29/12/98. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 17 de Agosto de 2023.
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.
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São Borja, 17 de Agosto de 2022

 
Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 183/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Marcos Tadeu Bastiani 
CNPJ/CPF: 213.809.880-04
ENDEREÇO: Eurico Batista da Silva, nº 99, bloco B, apto. 401
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Arthur Carvalho da Fonseca 

      Empreendimento:
        Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de Santana – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,839332º e Long. - 56,122683º
Matrícula: 11.444
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do ponto de captação: Lat – 28,829337º e Long. - 56,141983º

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04 – Agrotóxicos  utilizados: Glifosatho,  Permetrina  e  Azoxistrobina  200+ ciproconazol  250 (aplicação
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terrestre, terrestre e aérea). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); 0,07 (fevereiro); 
06-Portaria DRH ou SIOUT: n° 2018/020.412-8, SIOUT 0003
07-Registro no CAR: RS-4318002-CD1B.E095.3317.4662.AE69.858F.DCF2.1524

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 056.700

        Número ART: 12077302

O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
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região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500
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(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.

21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Agosto de 2022
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 Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 184/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Marcos Tadeu Bastiani 
CNPJ/CPF: 213.809.880-04
ENDEREÇO: Eurico Batista da Silva, nº 99, bloco B, apto. 401
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Bayard Dubal Moreira

      Empreendimento:
        Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de Santana – 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,838294º e Long. - 56,118949º
Matrícula: 25.812
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do ponto de captação: Lat – 28,829337º e Long. - 56,141983º

Com as seguintes condições:

01 – Método de irrigação: superficial;
02 – Área irrigada: 50 ha;
03 – Cultura: arroz;
04  –  Agrotóxicos  utilizados: Glifosatho,  Permetrina,  Azoxistrobina  200+  Ciproconazol  250  (aplicação

terrestre, terrestre e aérea). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – Vazão demandada (m³/s): 0,07 (novembro); 0,07 (dezembro); 0,07 (janeiro); 0,07 (fevereiro); 
06-Cadastro de usuário de água: n° 2019/015.679-6, SIOUT 0003
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07-Registro no CAR: RS-4318002-7878.8164.23C6.469B.84C0.4C50.9C6B.4199

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 056700

        Número ART: 12077318

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 –  São consideradas  Áreas  de Preservação Permanente  (APPs),  o  constante  no Art.  3º,  da  Resolução
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código Estadual do Meio
Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor (razão
social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06  –  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,
barragens  e  açudes,  assim como as  represas  que fornecem água às  lavouras  por  meio de  comportas  ou
condutos,  excetuando-se os açudes particulares – deverá ser  previsto o uso de tela protetora que evite a
passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas
de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais
como  diques  de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de
Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 – No entorno e taludes laterais de todas as obras componentes do sistema de irrigação, constituídos por
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  –  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento  desse  empreendimento  (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa
Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras nativas da
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente,
desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de reserva florestal,
áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério do
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órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e transporte proibidos,
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13  –  É espécie  definida  como  imune  ao  corte  em  todo  o  território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1  –  O óleo  lubrificante  usado somente  poderá  ser  alienado a  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 –  Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is); não
será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável na área de abastecimento de veículos e máquinas, com drenagem

periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa  separadora  de
água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 –  O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados para
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1 –  A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em

rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1  –  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,  deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,  conforme
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação técnica
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974,
de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação direta na
lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições atmosféricas,
condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional
habilitado responsável:
21.1 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 500

(quinhentos) metros de povoações (cidades,  vilas,  bairros)  e de mananciais de captação de água para
abastecimento público.
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21.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de 250
(duzentos  e cinquenta)  metros de quaisquer  mananciais  de água,  moradias isoladas,  agrupamentos de
animais de criação e capões de mata nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta)
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar,  imediatamente, cópia da
mesma  à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº
100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até 10 km de Unidade de Conservação, a
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma
do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 22 de Agosto de 2023. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui  quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 22 de Agosto de 2022
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 Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

   LI 028/2022/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar
140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede  a  presente
LICENÇA DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA
CNPJ: 88.489.786/0001-01
ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000

a promover a  instalação relativa  à atividade de: pavimentação  e  drenagem pluvial,  em área
urbana, com a extensão total de 170 metros.

Localização: 

Rua Catão J. Coelho (extensão 170 m)
 –  Entre  as  ruas:  Aparício  Mariense  (-28°39'45,20''  –56°00'50,72'')  e  Presidente  Vargas  (-
28°39'39,88'' – 56°00'51,84'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº 95.182/D

 Número ART: 12062377

Com as condições e restrições:

01 – Não poderão ser utilizados locais próximos aos recursos hídricos;

02-Não poderá haver disposição de efluentes de qualquer tipo no trecho a ser canalizado;

03-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

04-Os resíduos sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados a  locais
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indicados por esta secretaria;

05-O  projeto  de  canalização  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

06-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

07-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos.

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 10 de Agosto de 2022

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507


